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Autor: Chiquinho Brazão 
 

Data da 
Apresentação: 

03/07/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre obrigatoriedade de constar no novo passaporte, no 
campo de autorização prévia dos pais ou responsáveis legais, a 
identificação das pessoas portadoras de transtorno do espectro 
autista (TEA), quando solicitado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 15/07/2019 
 

 


